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CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo FRANctsco Do oESTE, em 01 de Fevereiro
de 2021.
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Portaria no 00912021

O PRESIDENTE DA CÂNMNI INUMCIPAL DE §ÃO
FRANclsco Do oEsrErRN, no êxêrcício de suas funções e usos das
atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do MunicÍpio e Legislação
Municipal especÍfica:

RESOLVE:

Artigo ío: Fica estabelecido o Horário de Funcionamento Desta Casa
ao atendimento público de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 07h00 ás í3h00.

Artigo 20: Egta portaria entra em vigor na data de sua publícação, revogando-
se as disposições em contrário.
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